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ESTADO DA BAHIA t

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAg 0 lo_ It
PROJETO DE LEI NO. 04411

..DISPÕE SOBRE MEDIDAS PERMANEN E COMBATE A
poRNoGRAFIA, pEDoFILtA E sExualtzaÇÃo INFANTIL

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS''

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas

atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 10 - Esta lei estabelece medidas de combate à pornografia, pedofilia e

sexualização infantil no âmbito do Município de Alagoinhas.

Art. 20 - São objetivos da presente Lei.

I - articulação sistemática com organizaçÕes não-governamentais
e com os demais orgãos da administração pública, inclusive de outras esferas
de governo, visando apoio e a inserção de programas e atividades
relacionadas ao combate à pornografia, pedofilia e sexualização infantil;

ll - criar instrumento e mecanismos que estimulem o contínuo
crescimento das atividades de combate à pedofilia e a violência contra crianças
e adolescentes;

lll - estabelecer incentivos para a constituição, manutenção,
fomento e desenvolvimento de ações, programas e instrumentos que tenham
como objetivo o combate à violência contra a criança e o adolescente;

lV - instituir mecanismos paru a qualificação e manutenção de
profissionais voltados para o combate à violência sexual de crianças e
adolescentes.

Art. 30 - A execução dos serviços públicos municipais deverá assegurar o

respeito à dignidade especial de crianças e adolescentes, pessoas em

desenvolvimento e em condição de especial fragilidade psicologica.

Art. 40 - lncumbe à família a criação e educação de seus filhos, crianças ou
adolescentes, em consonância com o art. 229 da Constituição Federal e art.

1.634 do Codigo Civil.
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Art. 5o - os serviços públicos e os eventos patrocinados pelo poder público

municipal devem réspeitar as leis federais que proíbem a divulgação ou acesso

de crianças e adolescentes a imagens, músicas ou textos pornográficos ou

obscenoó, assim como garantir proteção em face a conteúdos imprÓprios ao

seu desenvolvimento psicolÓgico.

§ í" - O disposto no caput deste artigo se aplica a O1.al9yer

material impiesso, sonoio, audiovisual ou imagem, ainda que didático

prruOiOati.o' ou cartilha, ministrado, entregue ou colocado ao acesso de

crianças e adolescentes, bem como a folders, outdoors ou qualquer outra

rorrc o" divulgação em local público ou evento autorizado ou patrocinado pelo

poder público municipal, inclusive mídias ou redes sociais'

imagem, desenho ou
descreva ou contenha
ou de ato Iibidinoso.

§20- Considera-se pornográfico ou obsceno áudio, vídeo,

texto escrito ou mensagem falada cujo conteúdo
imagem erótica ou de órgãos genitais, de relação sexual

§ 3o É permitida apresentação científico-biológica de

informações Jobre o ser humano e seu sistema reprodutivo, respeitada a idade

apropriada.

Art.60 - Ao contratar serviços ou adquirir produtos de qualquer natureza, bem

como patrocinar eventos ou espetáculos públicos ou programas de rádio,

televisáo ou redes sociais, a administração direta ou indireta do municipio Íará

constar cláusula obrigatória de respeito ao disposto no art. 50 desta lei pelo

contratado, patrocinado ou beneficiado.

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica a

contrataçÕes de propaganda ou publicidade, assim como aos atos de

concessão de beneficios fiscais ou creditícios.

Art. 70 - A violação ao disposto nesta lei implicará na imposição de multa 2570

do valor do contrato ou patrocinio, e, no caso de servidor público municipal

faltoso, em abertura de processo administrativo disciplinar, sem pre.iuízo das

responsabilidades civil, administrativa e criminal

Art. 80 - Torna obrigatória a divulgação do serviço Disque DenÚncia conlra a
pedofilia e o abuso sexual de crianças e adotescentes, nas salas de aula de

escolas localizadas no Município de Alagoinhas, por meio de placas

informativas, afixada em local de fácil visualização contendo os seguintes
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dizeres: 'PEDOFILIA É CRtrrlet DENUNCIEI DISQUE 100 0u número do

telefone do Conselho Tutelar".

Art.90 - O MunicÍpio de Alagoinhas poderá elaborar normas regulamentares e
ou procedimentos administrativos para melhor aplicabilidade desta lei.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 2019.

Le*a
Anderson Ce§ar BaqLeiro da Silva
Vereador autor.
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